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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 




PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


[bookmark: _Hlk89355205]Analisando o Projeto de Lei 34/2021 de autoria do nobre edil João Paulo, onde Torna obrigatório o Poder Executivo Municipal Divulgar a Relação de Medicamentos. 
Somos favoráveis ao mencionado Projeto de Lei, desde que se faça as seguintes emendas modificativas: 


EMENTA: onde Torna obrigatório o Poder Executivo Municipal Divulgar a Relação de Medicamentos. 


Art. 1º - Obriga o Poder Executivo Municipal a divulgar, em site oficial, e no Portal de Transparência do Município, a relação atualizada, constando a data de entrada e fabricação de medicamentos fornecidos pelo sistema único de saúde (SUS) e disponíveis na rede de saúde pública municipal.

Parágrafo Único - ...

Art. 2º - ... 

§ 1º - ...
§ 2º - Suprimir
§ 3º - ...
Art. 3º - ...Suprimir
Art. 4º - ...
Art. 5º - ...
Art. 6º - ...
Art. 7º - ...

Sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao Projeto.

É o parecer. 

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 2021.



Gilvan Santana(Soldado Gilvan)
Relator
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